
município de brasilandia
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Lei 11°. 2.909/2021 D® 18 de outubro de 2021.

"Dispõe sobre a permissão de uso de bem público
municipal, e dá outras providências".

DR. ANTÔNIO DE PÁDUA THIAGO, Prefeito de Brasilândia/MS, no uso das
atribuições legais FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder permissão de uso gratuita
de fração de uma área de terras rurais, matrícula 205, do Cartório de Registro de Imóveis
Local, a ASSOCIAÇÃO BRASILANDENSE DE MOTOCROSS - ABMC, para instalação da
sede da Associação e realização das provas e treinos de MotoCross, área com o seguinte
roteiro:

Um imóvel constituído por parte do lote sob n° 234 (duzentos e trinta e

quatro), com área 71.491,05 m^ ou seja, 7.1491 hectares situada neste
xnunicípio de Brasilandia-MS com as seguintes medidas e confrontações.

Inicia o primeiro marco deste lote (M-8) a 2.368,81 metros do primeiro
marco (M-0) destacado na descrição da matricula mãe, dele segue com

rumo magnético SW 42°47'00" e distância de 431,19 metros,

confrontando a com a Rodovia MS-395 até encontrar o segundo marco

(M-7), deste marco segue com rumo de SE 47°13'00'' e distância de
174,00 metros, confrontando com as terras de Waldomiro Medeiros até

encontra o terceiro marco (M-6), deste marco segue com rumo magnético

NE 40°25'00" e distância de 436,92 metros, confrontando com as terras

Pedro Bertipaglia até encontra o quarto marco (M-5), deste segue até o

primeiro marco (M-8) com distância de 155,57 metros, confrontando
com o lote Remanescente. O lote se encontra ao lado esquerdo da

Rodovia MS-395 sentido Brasilândia â Bataguassu

Parágrafo único - A permissão de uso constante no caput será pelo prazo de 05 (cinco)
anos, podendo ser prorrogado caso haja interesse entre as partes e conveniência
administrativa.

Art. 2° - Toda e qualquer benfeitoria, alteração ou melhoramento realizado pela
permissionária, automaticamente passará a fazer parte integrante daquele bem
não cabendo indenizações e nem o direito a demolição no término do prazo da perrni^^o
de uso. ^
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Art. 3° - Se por qualquer motivo a entidade encerrar suas atividades e o local ficar em
desuso por um período de 06 (seis) meses, automaticamente o imóvel retornará a posse do
Município, ficando ainda a mesma proibida de ceder, emprestar, alugar ou transferir a
terceiros, no todo ou em parte sem o devido consentimento e concordância através de
termo apropriado firmado entre o Município e a parte interessada.

Art. 4° A ASSOCIAÇÃO BRASILANDENSE DE MOTOCROSS - ABMC, em
contrapartida, ficará responsável pela manutenção e proteção da área de reserva vinculada
à matricula n° 205, que integra a área objeto da permissão de uso.

Art. 5°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6® - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Brasilândia/MS, aos 18 dias do mês de outubro de
2021.

Dr. Antônio de Pádua Thiago
Prefeito Municipal

Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local tiúblicoi de
costume.

José Carlos

Secretário de Admi|

Projeto de Lei n°. 026/2021
Autoria: Poder Executivo
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Lei n°. 2.909/2021 De 18 de outubro de 2021.

"Dispõe sobre a permissão de uso de bem público municipal, e dá outras providências" .
DR. ANTÔNIO DE PÁDUA THIAGO, Prefeito de Brasilândia/MS, no uso das atribuições legais FAZ SABER, que a Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1® - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder permissão de uso gratuita de fração de uma área de
terras rurais, matrícula 205, do Cartório de Registro de Imóveis Local, a ASSOCIAÇÃO BRASILANDENSE DE MOTOCROSS
- ABMC, para instalação da sede da Associação e realização das provas e treinos de MotoCross, área com o seguinte
roteiro:

Um imóvel constituído por parte do lote sob n° 234 (duzentos e trinta e quatro), com área 71.491,05 m^, ou seja,
7.1491 hectares situada neste município de Brasilândia-MS com as seguintes medidas e confrontações: Inicia o primeiro
marco deste lote (M-8) a 2.368,81 metros do primeiro marco (M-0) destacado na descrição da matricula mãe, dele
segue com rumo magnético SW 42O47'00" e distância de 431,19 metros, confrontando a com a Rodovia MS-395
até encontrar o segundo marco (M-7), deste marco segue com rumo de SE 47°13'00" e distância de 174,00 metros,
confrontando com as terras de Waldomiro Medeiros até encontra o terceiro marco (M-6), deste marco segue com rumo
magnético NE 40o25'00" e distância de 436,92 metros, confrontando com as terras Pedro Bertipaglia até encontra o
quarto marco (M-5), deste segue até o primeiro marco (M-8) com distância de 155,57 metros, confrontando com o lote
Remanescente. O lote se encontra ao lado esquerdo da Rodovia MS-395 sentido Brasilândia à Bataguassu

Parágrafo único - A permissão de uso constante no caput será pelo prazo de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado
caso haja interesse entre as partes e conveniência administrativa.

Art. 2® - Toda e qualquer benfeitoria, alteração ou melhoramento realizado pela permissionária, automaticamente
passará a fazer parte integrante daquele bem imóvel, não cabendo indenizações e nem o direito a demolição no término
do prazo da permissão de uso.

Art. 3® - Se por qualquer motivo a entidade encerrar suas atividades e o local ficar em desuso por um período de 06
(seis) meses, automaticamente o imóvel retornará a posse do Município, ficando ainda a mesma proibida de ceder,
emprestar, alugar ou transferir a terceiros, no todo ou em parte sem o devido consentimento e concordância através de
termo apropriado firmado entre o Município e a parte interessada.

Art. 4° A ASSOCIAÇÃO BRASILANDENSE DE MOTOCROSS - ABMC, em contrapartida, ficará responsável pela manutenção
e proteção da área de reserva vinculada à matricula n° 205, que integra a área objeto da permissão de uso.
Art. 5® - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 6® - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Brasilândia/MS, aos 18 dias do mês de outubro de 2021.

Dr. Antônio de Pádua Thiago
Prefeito Municipal

Registrado no serviço de secretaria, publicado e afixado no local público de costume.
José Carlos Soriano

Secretário de Administração

Projeto de Lei n®. 026/2021

Autoria: Poder Executivo

Matéria enviada por ADILSON RODRIGUES DE SOUZA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS - LICITAÇÃO

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL N® 053/2021

AVISO - RESULTADO

COM HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 53/ 2021

O Município de Brasilândia - MS, torna público o resultado do processo abaixo:
Modalidade da Licitação: Pregão Presencial n°. 53/ 2021 - Processo n° 2509/ 2021.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão de arquivos para a identificação,
separação, classificação, higienização, digitalização, indexação, descarte e organização do arquivo físico da Prefeitura
Municipal de Brasilândia, com a locação de software para o desempenho das atividades.
Resultado: Empresa (s) vencedora (s):

~  " - empresa

LAMPER DIGUALIZACAO É SISTEMAS LfDA EPP'
VALOR

R$ 475.570,00

ADJUDICO o objeto desta licitação às empresas acima relacionadas. Carlos Alberto Ávila da Silva - Pregoeiro.
HOMOLOGO o resultado acima, referente ao processo em epígrafe. Brasilândia - MS, 18/10/2021. Antonio de Pádua
Thiago - Prefeito Municipal.

Matéria enviada por ROSIMEIRE BERNARDINO CAMPOS
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